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PROJETO DE LEI Nº 96/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
FERNANDO ALVES DE MATTOS, LOCALIZADA 
NO LOTEAMENTO PARQUE ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Fernando Alves De Mattos, a atual Rua 24, localizada no 

Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 

77.809, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

Fernando Alves de Mattos nasceu em 07 de agosto de 1981, no Dia dos Pais, sendo filho de 
pais muito jovens, mas extremamente amado e esperado com todo amor do mundo, seu 
concebimento foi motivo de imensa alegria, e esse momento, foi muito especial para seu pai. 

Fernando teve uma infância feliz dentro das possibilidades e circunstâncias da vida, 
cresceu, estudou até o ensino médio e iniciou cedo sua trajetória profissional, um dos seus 
primeiros trabalhos, foi na Renô Jóias como office boy, posteriormente na loja Alvorada Móveis e 
Presentes, passando também pela Maçã Verde, mais tarde tornando-se vendedor autônomo de 
produtos para salão de beleza. 

Seu grande crescimento profissional aconteceu na Zafani Veículos, onde foi acolhido com 
carinho por Hebert e Cibele, pessoas que reconheceram seu valor humano e profissional, ali, 
Fernando destacou ainda mais seu caráter, honestidade e competência, tornando-se um 
profissional admirável e, posteriormente, sócio da 3M Motos, juntamente com seus irmãos Thiago 
Alves de Mattos e Carlos Eduardo Alves de Mattos. 

Na vida familiar, Fernando sempre foi um filho exemplar: carinhoso, amoroso, presente, 
protetor, nunca deixou seus pais desamparados e sempre oferecia palavras de conforto e amor. 

Casou-se com Fernanda Rúbia Santos de Mattos, constituiu sua família e recebeu o maior 
amor de sua vida: sua filha Bianca Santos Mattos, sua menina dos olhos. 

Era um homem dedicado à família e aos familiares, espalhando amor, carinho e bondade 
por todos os lugares onde passava, deixando saudade, orgulho e gratidão. 

Toda a família manifesta profundo agradecimento a Deus pelo privilégio de tê-lo em suas 
vidas, em especial a sua mãe que agradece pela dádiva de tê-lo gerado, dado à luz e convivido com 
esse filho maravilhoso durante sua passagem pela Terra. 

Sua mãe roga para que todo amor, luz e energia positiva cheguem até ele, desejando uma 
caminhada espiritual de paz, e que ele possa sentir o quanto é amado e que jamais será 
esquecido. “Fernando vive eternamente em nossos corações.” (Mãe) 

Diante do exposto, a denominação da referida via pública com o nome de Fernando Alves 
de Mattos constitui justa e merecida homenagem, reconhecendo sua contribuição à sociedade 
votuporanguense e perpetuando sua memória junto à comunidade. 

 
DANIEL DAVID 

AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 
 
 
 

Eu, Daniel David, portador do CPF nº 169. ****** 45 na qualidade de proponente da denominação 
de Logradouro Público, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, Fernando Alves De 
Mattos, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 18 de maio de 2026 
 

DANIEL DAVID 
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